
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CREDENCIAMENTO DE EXAMES ESPECIALIZADOS. 

 

Item Quant. 

Máxima/ mês 

Exames Descrição Valor 

Unitário 

Valor 

Total/Mês 

Prestador 

01 150 MAMOGRAFIA Bilateral R$ 45,00 R$ 6.750,00 PJ 

02 15 DENSITOMETRIA OSSEA Corpo inteiro R$ 55,10 R$ 826,50 PJ 

03 03 ESTUDO URODINÂMICO Avaliação Renal R$ 150,00 R$ 450,00 PJ/ PF* 

04 60 ECOCARDIOGRAMA  --------------------- R$ 80,00 R$ 4.800,00 PJ 

05 25 ECODOPLER DE: 

(Por membro) 

ILÍACA R$ 150,00 R$ 3.750,00 PJ 

 
AORTA ABDOMINAL 

ARTERIAL DE MEMBROS 

VENOSO DE MEMBROS 

CAROTIDAS 

 

PF* Caso sejam apresentadas, para o referido exame, propostas na forma de pessoa física e jurídica, será considerado os custos que incidem 

na pessoa física, para a avaliação final do preço. 

 

VALOR ESTIMADO MÊS: R$ 16.576,50  (Dezesseis mil, quinhentos e setenta e seis reais com cinquenta centavos) 

        VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 198.918,00  (Cento e noventa e oito mil, novecentos e dezoito reais) 

  

 REQUISITOS 

 O prestador dos serviços deverá disponibilizar os equipamentos, materiais e profissionais necessários ao desenvolvimento das 

atividades; 

 Os valores não poderão exceder o teto máximo de quantidades por mês, de acordo com o estimado na tabela acima; 



 As empresas deveram apresentar em suas propostas para avaliação, além do valor do exame a capacidade mensal para cada 

procedimento; 

 As empresas que tiverem sede em outro município, serão responsáveis pelas despesas de transporte/locomoção dos pacientes; 

 Caso as empresas não possuam capacidade instalada para atender a demanda mensal, é interesse desta Secretaria Municipal da Saúde - 

SMS, que mais de uma empresa seja credenciada para a realização dos exames que estão apresentados em grande quantidade, como a 

mamografia e ecocardiograma, a fim de suprir nossa demanda mensal; 

 O credenciamento será pelo prazo de um ano, renovável por igual período até o limite máximo da  Lei n° 8.666/93; 

 Para os valores utilizados, foram realizadas pesquisas de mercado e consulta a tabela de procedimentos SUS (SIGTAB e AMB); 

 Nos casos em que esta solicitação for omissa, prevalece as normas previstas na Lei 8666/93. 

 

 


